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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO DE LEI N~ 

(Do Deputado NELSON 

, DE 1988 

SABRÃ) 

, 

Regulamenta o exercício da profissão 
de caselro. 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ A atividade profissional de caseiro 
, 
e 

regulada por esta Lei, sem prejuízo das normas da 

das Leis do Trabalho que lhes forem aplicáveis. 

Consolidação 

Art. 2 ~ • A profissão de ~aseiro é a atividade 
. , . . . 

que, por seus melOS, processos e tecnlcas, se constltul num 

dos fatores básicos para vigil~ncia, direção de cultura de qulP 

ta, fazenda, 
, . , . . 

SltlO, chacara e s~ mllares de terras de semeadura. 

Parágrafo ~nico. Os profissionais caselros se 

rão matriculados na repartição competente, segundo as leis e 

regulamentos em vlgor e fazem da vigil~ncia e direção de térras 

de semeadura seu melO principal de atividade. 

Art. 3 ~. os caseiros poderão traba lhar corno au 
A 

tonomos ou regidos pela CLT. 

O material e uniformes necessários ao 

exercício da profissão serão fornecidos gratuitamente aos ~sei 

ros pelo empregador. 

O horário de trabalho dos caselros em 

pregados não poderá ser superior a oito horas diárias, permiti­

da apenas a prorrogação prevista no artigo 59 da CLT. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4º. Os caseiros contratados serão assala-

riados com 1 (hum) salário-mínimo vigente no País, salvo a li 

vre negociação. 

Parágrafo único. Na hipótese de prorrogação do 

horário de trabalho, até o máximo de 4 (quatro) horas diárias , 

a porcentagem atribuída ao caseiro, a título de remuneração no 

período de prorrogação, será de 50% (cinqOenta por centO) da r~ 

muneração fixada neste artigo. 

Art. 5º. A remuneração de que trata o artigo 

anterior será obrigatorIamente registrada na Carteira de Traba 

lho e Previdência Social do empregado. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciári 

a do empregado e do empregador, bem como o depósito ao Fundo de 

Garantia do Tempo ~e Serviço, a ser recolhido por este último, 

serão calculados sobre a remuneração mensal constante do Artigo 

4º desta Lei. 

Art. 6º. O caseiro empregado deverá ser subme 

tido a exame médico por ocasião da admissão, inclusive com o 

objetivo de investigar sua capacidade física e psíquica para a 

função a ser exercida. 

Parágrafo único. O exame ora previsto deverá 

ser repetido a cada 6 (seis) meses e fiscalizado por órgão pró 

prio do Ministério da Saúde que procederá diretamente ou atra 

vés de repartições congêneres dos Estados, Distrito Federal e 

Territórios. 

Art. 7º. Compete ao órgão competente do Mini~ 

tério do Trabalho a fiscalização do exercício da profissão de 

que trata esta Lei, procedendo diretamente ou via repartições 

congêneres dos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua pu 

blicação. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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Art. lOgo Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

JUSTIFICAÇ1W 

Fruto da especialização 

tornado ~ecessário, no correr dos anos, a 

nais diversas profissões. Dessa forma, já 

profissional, tem 

regulamentação 

existe um grupo 

se 

das 

de 

profissões regulamentadas, por exemplo, o advogado, aeronauta 

agrimensor, alfaidte, arrumador, artista, atleta de Futebol, e 

etc., etc., que ficaram ao abrigo da Lei. 

E por demais conhecida a utilidade social da 

profissão de caseiro que está a clamar pela respectiva regul~ 

mentação do seu exercício, justificando-se, pois, a apresent~ 

ção deste projeto de lei que temos a elevada honra de aprese~ 

tar à consideração dos nobres Pares. 

Ao procurarmos regulamentar o exercício desta 

nobre profissão, estamos procedendo a uma medida do mais eleva 

do alcance social, pois de há muito tempo há preocupações g~ 

rais com a situação irregular qm que se encontram os caseiros 

em razão de não haver, de modo geral, o dl.sciplinamento legal 

do exercício de suas atividades. 

Por essas razões, contamos com o imprescindí 

vel apoio dos nobres Colegas para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de de 1988. 
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LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
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TiTULO 11 
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Capítulo 11 

SEÇÃO /I 

, . . ........ __ ._---_ .. . - ........ - .. -_ ... -. 

Art. 59. A duração n o rmal do tra ba · 
lho poderá ser acrescida de horas suple· 
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(duas!. m e diant e acordo es crito entre 
empregador e empregado ou mediante 
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